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O Vereador signatário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE vem

perante a presença de Vossa Senhoria" na forma do Regimento Intemo deste Poder

Legislativo, apresentar a presente INDICAÇÃO. com o fim de sugerir ao Poder Executivo

Municipal que seja enviada a esta Casa Legislativo um Projeto de Lei cujo objetivo principal

SCJA A "IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE

DOENÇAS VASCULARES NAS UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO

NORTE" a garantir a prevenção e tratamento de doenças vasculares de forma eficaz.

Em anexo segue modelo de projeto de lei o qual pode servir de parâmetro ao que

poderá ser elaborado por Vossa Senhoria.

Certos de contarmos com o total apoio e atençâo que lhes é peculiar, aproveitamos

a oportunidade para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 27 de fevereiro de 2023
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MINUTA DE PROJETO DE LEI

pRoJETo oe tgt Ne /_

Dispõe ocerca do "FUNDAÇÂ) DO PR)GRAMA DE

PREVENçÃ) E TRATAMENT) DAS DOENçAS

vAscuLAREs NAs UNIDADES púaucns ot saúoL
coM pRtoRtDADE zARA A ATENÇÃ? aÁgca" no

formo que indica e odoto outros providências.

Limoeiro do Norte - CE.

A Câmara Municipel de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, baseadas no que lhe confere a Lei orgânica do Município, aprovou e a

Prefeitura Municipal sanciona a presente Lei:

Art. l" - Fica instituído o Programa de Prevenção e Tratamênto das Doenças

Vasculares nas unidades públicas de saúde do município, com o objetivo de prevenir e tratar

as doenças vasculares através de ações de educação em saúde, atenção básica, diagnóstico e

tratamento.

Art. 2" - O Programa terá como público-alvo a população em geral, com ênfase nos

grupos considerados de maior risco, tais como pessoas com mais de 40 anos, hipertensos,

diabéticos, obesos, fumantes e pessoas com histórico familiar de doenças vasculares.
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Art.3" - As ações do Programa serão realizadas priorita ria mente na atenção básica,

em todas as unidades públicas de saúde do município.

Art.4'- As ações do Programa serão desenvolvidas por equipes multidisciplinares,

com profissionais de diversas áreas, tais como médicos, enfermeiros, nutricionistas,

educadores fÍsicos, fisioterapeutas e psicólogos.

Art.5" - As ações do Programa serão financiadas com recursos do orçamento

municipal, além de eventuais recursos provenientes de convênios e parcerias com entidades

governamentais e não governamentais.

Art.7'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE

Limoeiro do Norte, 14 de fevereiro de 2023.
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Art.6" - O Poder Executivo Municipâl regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias

após sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

As doenças vasculares são um importante problema de saúde pública, sendo

responsáveis por grande número de mortes e complicações, além de impactar

negativamente a qualidade de vida das pessoas afetadas. No entanto, muitas dessas doenças

podem ser prevenidas ou tratadas de forma eficaz se forem detectadas precocemente e se

houver ações adequadas de educação em saúde, diagnóstico e trâtamento.

Nesse sentido, propomos a criação do Programa de Prevenção e Tratamento das

Doenças Vasculares nas unidades públicas de saúde do município, com o objetivo de prevenir

e tratar essas doenças através de ações de educação em saúde, atenção básica, diagnóstico e

tratamento.

O Programa será desenvolvido por equipes m ultidisciplinares, com profissionais de

diversas áreas, e terá como público-alvo a população em geral, com ênfase nos grupos

considerados de maior risco.

Acreditamos que esta Lei irá contribuir significativa mente para a melhoria da saúde

da população do município, além de reduzir o impacto negativo das doenças vasculares na

vida das pessoas afetadas. Por isso, solicitamos o apoio dos demais vereadores para a

aprovação deste Pro.jeto de Lei.
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